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FUNDAÇÃO UNIRG - UNIVERSIDADE DE GURUPI  

COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA 

RESOLUÇÃO nº 002/2026 - Conselho do Curso de Graduação em Fisioterapia 

 
Dispõe sobre a composição do Colegiado do Curso de 
Graduação em Fisioterapia da Universidade de Gurupi 
- UnirG, para o ano letivo de 2026, e dá outras 
providências. 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização da composição do COLEGIADO DO 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA para o ano letivo de 2026; 

CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Fisioterapia e o 

Regimento Geral Acadêmico da Universidade de Gurupi - UnirG; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização didático-pedagógica e de fortalecimento 

da gestão acadêmica do curso; 

A Coordenação de Graduação em Fisioterapia da Universidade de Gurupi - UnirG, no uso 

de suas atribuições regimentais conferidas por meio das Portarias nº 060/2024 e nº 061/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a composição do Colegiado do Curso de Graduação em Fisioterapia do Curso 

de Graduação em Fisioterapia da Universidade de Gurupi - UnirG, para o ano letivo de 2026, com 

os seguintes membros: 

MSc. Rafaela de Carvalho Alves Coordenação de Curso 

Esp. Anny Pires de Freitas Rossone Coordenação de Estágio 

Esp. Amaraína Maia Armiato Docente 

Drª. Elizangela Sofia Ribeiro Rodrigues Docente 

Dr. Geovane Rossone Reis Docente 

Esp. Guilherme Luiz Silva Ferreira Docente 

Esp. Jéssica de Oliveira Sousa Docente 

Esp. Lara Maiza de Sousa Araujo Docente 

Esp. Marcella Soares Carreiro Sales Docente 

Me. Valmir Fernandes de Lira Docente 
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Vera Sueli Gomes Contreiras Assistente Administrativo 

Gabriel Augusto Rosa Luna Representação discente 

Itállo Pereira Rocha Representação discente 

Sayron Maia Lamounier Representação discente 

 

Art. 2º. Compete ao Colegiado de Curso apreciar e deliberar sobre matérias acadêmicas, 

pedagógicas e administrativas no âmbito do curso, observadas as normas institucionais vigentes. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Coordenação do Curso de Graduação em Fisioterapia,  

Gurupi-TO, 26 de Janeiro de 2026. 

 

Publique-se; 

Comunique-se. 

 

 

 

 
Rafaela de Carvalho Alves  

Coordenação do Curso de Graduação em  Fisioterapia 
Portaria/Reitoria nº 060/2024 
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